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Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
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CONTRATO Nº 45.285/2021,
QUE CELEBRAM ENTRE SI O
DISTRITO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE, E
A EMPRESA COMBRASEN -
COMPANHIA BRASILEIRA DE
SOLUÇÕES EM ENGENHARIA
LTDA, NOS TERMOS DO PADRÃO
09/2002.

 

PROCESSO SEI Nº 00090-
00030242/2020-54.

SIGGO nº 45285

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1. O  DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E
MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL, doravante denominada CONTRATANTE, com sede na Praça do Buri�,
Zona Cívico Administra�va, Anexo do Palácio do Buri�, 15º Andar, Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 00.394.726/0001- 56, representada por VALTER CASIMIRO SILVEIRA, portador da Carteira de
Iden�dade n.º 1.185.468 SSP/DF, CPF nº 564.286.341-04 na qualidade de Secretário de Estado de
Transporte e Mobilidade, com delegação de competência prevista nas Normas de Planejamento,
Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal; e a empresa COMBRASEN-
COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
 06.043.260/0001-20, sediada no SMAS Trecho 3, Conj. 3 Bl. B1 Sl. 301 a 303, Ed. The Union - Brasília -DF,
CEP 70.610-053, doravante designada CONTRATADA, representada por JOSÉ ELIAS FERNANDES JÚNIOR,
na qualidade de Sócio Diretor; em observância às disposições da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações,
resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir:

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Concorrência Nº
01/2021 (69794373), da Proposta (74230196,74231470, 7424674674247364,) e da Lei nº 8.666/1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa para Execução das Obras de Construção do Terminal de Ônibus Urbano do Sol
Nascente, localizado na QD 105, conjunto M, AE01, Trecho 02, Sol Nascente, Brasília-DF, e com área
de 9.250 m², consoante especificam o Edital de Concorrência 01/2021 (69794373) e a Proposta
(74230196, 74231470, 74246746, 74247364), que passam a integrar o presente contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

4.1. O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço
unitário, segundo o disposto nos arts. 6º e 10º da Lei nº 8.666/1993.
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https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=84328284&id_procedimento_atual=56286586&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003227&infra_hash=6ee8280274341ed931ed4d3dc64dc347d0c102edc5e1af59c35be27ab0cb04e2
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5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

5.1. O valor total do contrato é de R$ 3.532.516,21 (três milhões, quinhentos e trinta e dois mil,
quinhentos e dezesseis reais e vinte e um centavos), devendo a despesa ser atendida à conta de dotações
orçamentárias consignadas no orçamento corrente.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 26.101 - Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade

II - Fonte: 100

III - Programa de Trabalho: 26.782.621.672.207.909 - CONSTRUÇÕES DE TERMINAIS RODOVIÁRIOS -
DISTRITO FEDERAL. 

IV - Natureza de Despesa: 44.90.51-02

6.2. O empenho inicial é de  R$ 418.457,56 (quatrocentos e dezoito mil quatrocentos e
cinquenta e sete reais e cinquenta e seis centavos), conforme Notas de Empenho 2021NE01211
e 2021NE01212 emi�do em 02/12/2021, na modalidade Global.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil do Distrito Federal, em parcela (s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30
(trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

7.2. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela
devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo
pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto nº
37.121/2016.

7.3. Na emissão de Previsão de Pagamento - PP e de Ordem Bancária - OB, quando o
fornecedor ou contratado es�ver em situação irregular perante o Ins�tuto Nacional de Seguridade Social
- INSS, o Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço - FGTS, a Jus�ça Trabalhista ou Fazenda Pública do
Distrito Federal, o setorial de administração financeira de cada Órgão ou En�dade deve no�ciar a
situação ao gestor do contrato para as providências legais, antes de realizar o pagamento, nos termos do
art. 63, § 1º, do Decreto nº 37.121/2016.

7.4. O valor mensal a preços iniciais (PI) a ser medido será sempre igual ao total ob�do pelo
produto dos quan�ta�vos efe�vamente executados, pelos respec�vos preços unitários propostos.

7.5. A SEMOB pagará a contratada pelos serviços contratados e executados, os preços
integrantes da proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento e a ocorrência de
imprevistos. Fica expressamente estabelecido que os preços incluem todos os insumos e transportes,
previstas nas Especificações e nas Normas indicadas neste Projeto e demais documentos da licitação,
cons�tuindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados.

7.6. Obedecido o cronograma �sico-financeiro apresentado, será procedida à medição dos
serviços. Emi�do o atestado de conformidade, a Contratada deverá apresentar na sede da SEMOB as
notas fiscais correspondentes à medição, que será encaminhada ao Executor do Contrato.

7.7. É de inteira responsabilidade da empresa a entrega, no prazo máximo de 5 (cinco) dias
após o processamento da medição, de toda documentação necessária à plena e correta formalização do
processo de medição, condição esta imprescindível para o envio deste para pagamento. O atraso na
entrega da documentação exigida, por parte da empresa, não poderá concorrer para futuros pleitos de
ressarcimento por atraso de pagamento.

7.8. O pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação, pela
contratada, da Regularidade Fiscal, nos termos do Projeto Básico.

7.9. Os serviços serão medidos mensalmente. Os preços serão os constantes da Proposta de
Preços e incluem todos os insumos e transportes, bem como impostos, taxas, custos financeiros, lucros e



bonificações.

7.10. As medições constarão de Folhas-Resumo, contendo a relação de serviços, quan�dades,
unidades, parciais e totais, conforme cronograma de a�vidades aprovado.

7.11. No processo de medição ou na prestação de contas, conforme for o caso, deverá constar a
real alíquota de Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN adotado.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data-limite para a apresentação
das propostas.

8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice do Custo da
Construção Civil - Brasília (ICC-Brasília - Índice da Construção Coluna 18 - FGV) ou outro que vier a
subs�tuí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

8.5. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma
não possa mais ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de Termo Adi�vo.

8.8. O reajuste poderá ser feito por meio de Apos�lamento.

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do contrato será de 630 (seiscentos e trinta) dias corridos, a par�r da
publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Distrito Federal, podendo ser prorrogado em
conformidade com o disposto no §1º do art. 57 da Lei 8.666/1993.

9.2. O prazo de execução dos serviços será de 540 (quinhentos e quarenta) dias corridos,
contados a par�r do 5º (quinto) dia ú�l após o recebimento da Ordem de Serviço.

9.3. As obras serão recebidas provisoriamente mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes no prazo de 15 dias úteis da comunicação escrita da Contratada. Quando do
recebimento provisório, obrigatoriamente deverá estar concluída a execução do objeto contratual.

9.4. As obras/serviços serão recebidos defini�vamente, por servidor ou comissão designada
pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do
prazo de 90 (noventa) dias do recebimento provisório, suficientes para vistoria que comprove a
adequação das obras ao termos do contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL

10.1. Para assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá prestar garan�a de 5% (cinco por
cento) do valor do Contrato, a preços iniciais, sob pena de decair o direito à contratação, podendo optar
por qualquer das modalidades previstas no art. 56 da Lei nº 8.666/1993.

10.2. A caução inicial será reforçada durante a execução dos serviços contratados, de forma a
totalizar sempre 5% (cinco por cento) do valor vigente do contrato (preços iniciais mais reajustamento, se
houver).



10.3. Todas as garan�as contratuais deverão ser realizadas com prazo de vencimento de 1 (um)
mês após a data prevista para o término contratual vigente.

10.4. A garan�a prestada pela contratada lhe será res�tuída ou liberada 60 (sessenta) dias
corridos após o Recebimento Defini�vo dos serviços.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

11.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

12.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis;

12.3. No�ficar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
cer�ficando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

12.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação contratual, conforme cronograma
�sico-financeiro;

12.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato;

12.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

12.7. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do Distrito Federal para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

12.8. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, “as built”, especificações técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento do serviço e no�ficações expedidas;

12.9. Exigir da CONTRATADA que providencie a seguinte documentação como condição
indispensável para o recebimento defini�vo de objeto:

12.9.1. “as built”, elaborado pelo responsável por sua execução;

12.9.2. comprovação das ligações defini�vas de energia, água, telefone e gás;

12.9.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

12.9.4. carta "habite-se", emi�da pelo(s) Órgão(s) Responsável(is);

12.9.5. cer�dão nega�va de débitos previdenciários, FGTS e regularidade fiscal específicos para o
registro da obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis;

12.9.6. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garan�a do serviço, tendo em vista o
direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de
Defesa do Consumidor).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. Apresentar, até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos
encargos previdenciários, resultantes da execução do Contrato.

13.2. Apresentar comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

13.3. Realizar o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação de serviço.

13.4. Responder pelos danos causados por seus agentes.



13.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
 assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

13.6. Executar cada uma das fases do empreendimento, com a alocação dos empregados
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, fornecendo e u�lizando os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios de qualidade e quan�dade compa�veis com as especificações
con�das nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se
vincula este contrato, bem como na sua proposta.

13.7. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados.

13.8. Colocar e manter placas indica�vas, de acordo com os modelos adotados pelo
CONTRATANTE, que deverão ser afixadas em local apropriado, enquanto durar a execução dos serviços.

13.9. Manter os empregados nos horários predeterminados pela CONTRATANTE.

13.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
os ar�gos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a
CONTRATANTE autorizada a descontar da garan�a prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos
devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos.

13.11. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.

13.12. Apresentar os empregados devidamente iden�ficados por meio de crachá, além de provê-
los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI.

13.13. Apresentar, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no
órgão para a execução das a�vidades contratadas.

13.14. Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à subs�tuição dos empregados alocados,
no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações rela�vas à execução do serviço, conforme descrito neste instrumento contratual.

13.15. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da
CONTRATANTE.

13.16. Instruir seus empregados a respeito das a�vidades a serem desempenhadas, alertando-os
a não executarem a�vidades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar toda e
qualquer ocorrência neste sen�do, a fim de evitar desvio de função.

13.17. Relatar toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução do
empreendimento.

13.18. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

13.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

13.20. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do
contrato.

13.21. Manter preposto aceito pela CONTRATANTE nos horários e locais de prestação de serviço
para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compa�veis com os
compromissos assumidos.

13.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal e distrital, as normas de
segurança da CONTRATANTE.

13.23. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da
CONTRATANTE.



13.24. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quan�dade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

13.25. Comunicar ao Executor do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

13.26. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garan�ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos rela�vos à execução do empreendimento.

13.27. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

13.28. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respec�vos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e
de comunicação.

13.29. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

13.30. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade
Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades per�nentes, nos termos das normas
per�nentes (Leis nº 6.496/77 e 12.378/2010);

13.31. Obter junto ao Órgão(s) Responsável(is), conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

13.32. Ceder os direitos patrimoniais rela�vos ao projeto ou serviço técnico especializado, para
que a Administração possa u�lizá-lo de acordo com o previsto neste Projeto Básico e seus anexos,
conforme ar�go 111 da Lei nº 8.666/1993;

13.33. Promover a organização técnica e administra�va das a�vidades, de modo a conduzi-las
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram ou fundamentam o
Projeto Básico e este Contrato, no prazo determinado.

13.34. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

13.35. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos execu�vos que fujam às especificações do memorial descri�vo.

13.36. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo responsável técnico pela obra ou
serviço, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das
a�vidades em relação ao cronograma previsto.

13.37. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no
instrumento contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como subs�tuir aqueles realizados com
materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de
emissão do Termo de Recebimento Defini�vo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da
Contratante.

13.38. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido
de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior,
por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.

13.39. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade



dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento
previsto no Projeto Básico e demais documentos anexos;

13.40. Providenciar, conforme o caso, as ligações defini�vas das u�lidades previstas no projeto
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, distritais e
concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e a�vidades
concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.).

13.41. Serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA eventuais erros/equívocos no
dimensionamento da proposta.

13.42. Em se tratando de a�vidades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a
assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá par�cipar de reunião inicial, devidamente registrada em
Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que
estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do Projeto Básico, o executor do contrato, os
técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os responsáveis pelas áreas que executarão os
serviços contratados.

13.43. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de
sanções administra�vas, previstas neste Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, conforme disposto nos ar�gos 77 e 87 da Lei nº 8.666/1993.

13.44. A Contratada declara a inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito Federal de
responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais e/ou comerciais porventura inadimplidos, bem como a
inexistência de formação de vínculo emprega�cio entre os empregados da Contratada e a Administração
Pública do Distrito Federal

13.45. Não fazer uso de mão de obra infan�l, sob pena de rescisão do contrato e a aplicação de
multa, nos termos da Lei Distrital nº 5.061/2013.

13.46. Deve ser reservado o percentual de 2% (dois por cento) de vagas de trabalho nas licitações
de serviços e obras públicas distritais, a ser des�nado a pessoas em situação de rua, excetuando-se as
empresas mencionadas na Lei federal nº 7.102/1983, nos termos do que dispõe a Lei Distrital
nº 6.128/2018.

13.47. Atender à Lei Distrital nº 4.182/2008, que ins�tui polí�ca de prevenção e combate às
doenças associadas à exposição solar no trabalho.

13.48. Oferecer, diretamente ou por meio de convênios com ins�tuições públicas ou privadas,
curso de alfabe�zação ou complementação do ensino fundamental até o quinto ano aos empregados
contratados, condição aplicável somente para contratação com prazo de vigência superior a 12 (doze)
meses e para as empresas que �verem mais de 20 (vinte) funcionários contratados, em virtude de
licitação realizada para execução de serviços e obras públicas no âmbito do Distrito Federal, nos termos
do que dispõe a Lei Distrital nº 5.847/2017.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS VEDAÇÕES

14.1. É vedado à CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou u�lizar este Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução dos serviços/a�vidades sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14.1.3. A subcontratação do objeto contratado.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

15.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo,
com amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/1993, vedada a modificação do objeto.

15.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou
penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias,



suplementares, até o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES

16.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, assim como pela recusa
injus�ficada em re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato, garan�da a prévia defesa, a empresa
vencedora ficará sujeita às sanções previstas no Art. 87, da Lei nº 8.666/1993 e multas previstas no
Decreto Distrital nº 26.851/2006 e suas alterações, nos percentuais descritos a seguir:

16.1.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o
limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso.

16.1.2. 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o
atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento
completo da obrigação contratada.

16.1.3. 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por
descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos subitens anteriores.

16.1.4. 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o
contrato ou re�rar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa
parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/ nota de
empenho, calculado sobre a parte inadimplente.

16.1.5. Até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo
descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

16.2. A Contratada poderá ser aplicada suspensão temporária para par�cipar de licitação e
impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de até dois anos.

16.3. Poderá ainda, ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração,
quando a empresa, sem justa causa, deixar de cumprir as obrigações assumidas, pra�cando falta grave,
dolosa ou reves�da de má-fé. A declaração de inidoneidade terá efeito enquanto perdurarem os mo�vos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

16.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas diretamente à conta corrente da Contratante,
no prazo de quinze dias corridos, contados da publicação do ato de punição. Não ocorrendo o
pagamento, a Contratante promoverá, mediante prévio procedimento administra�vo, desconto nos
pagamentos eventualmente devidos à Contratada, ou da garan�a oferecida. Fica ressalvado o direito da
Contratante de exigir o valor judicialmente, nos termos dos §§ 2º e 3º, do Art. 86, da Lei nº 8.666/1993,
caso venha a ser necessário.

16.5. Em qualquer caso, a Contratada será no�ficada para apresentação de defesa prévia, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da no�ficação.

16.6. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de
habilitação pela Contratada deverá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

16.7. As penalidades previstas neste termo de referência são independentes entre si, podendo
ser aplicadas isoladas ou cumula�vamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, inclusive aquelas
previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990).

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO AMIGÁVEL

17.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no
processo, desde que haja conveniência para a Administração e não haja mo�vo para rescisão unilateral
do ajuste, bastando para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60



(sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato, devendo ser precedida de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO

18.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
respec�vo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/19 93,
sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo
das demais sanções cabíveis.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

19.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste,
serão inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente,
podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS

20.1. A Contratada garante, por cinco anos, a solidez e segurança do trabalho, compreendido,
também, o material empregado.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO EXECUTOR

21.1. O Distrito Federal, por meio da SEMOB, designará um Executor para o Contrato, com
conhecimento técnico acerca de obras públicas, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas
de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO CUMPRIMENTO AO DECRETO Nº 34.031/2012 E À
LEI 5.448/2015

22.1. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

22.2. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, é estritamente proibido o uso ou emprego de
conteúdo:

I - discriminatório contra a mulher;

II - que incen�ve a violência contra a mulher;

III - que exponha a mulher a constrangimento;

IV - homofóbico;

V - que represente qualquer �po de discriminação.

22.3. A u�lização de conteúdo discriminatório pode ensejar a rescisão do contrato e aplicação
de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis:

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO CUMPRIMENTO À LEI 4.770/2012

23.1. Em relação ao FABRICANTE, ao PRODUTOR ou ao FORNECEDOR, conforme art. 1º, inc. I, da
Lei nº4.770/2012, a contratada deverá aplicar como critérios de sustentabilidade ambiental para a
execução do contrato:

23.1.1. A adoção de processos de extração, fabricação e u�lização de produtos e matérias-primas
de forma ambientalmente sustentável;

23.1.2. A deposição e o tratamento adequados de dejetos e resíduos da indústria, comércio ou
construção civil, bem como da água u�lizada;

23.1.3. A u�lização de matéria-prima renovável, reciclável, biodegradável e atóxica;

23.1.4. A u�lização de tecnologia e material que reduzam o impacto ambiental;

23.1.5. A logís�ca reversa.

23.2. Conforme art. 2º, inc. I, da Lei nº 4.770/2012, a contratada deverá aplicar como critérios
de sustentabilidade ambiental para a execução do contrato:



23.2.1. A recepção de bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não
reaproveitáveis por essa Administração Pública;

23.2.2. A comprovação de que adota prá�cas de desfazimento sustentável, reciclagem dos bens
inservíveis e processo de reu�lização.

23.3. Em especial, as obras e serviços de engenharia devem observar:

23.3.1. o uso de equipamentos de clima�zação mecânica, ou de novas tecnologias de
resfriamento do ar, que u�lizem energia elétrica apenas nos ambientes onde for indispensável;

23.3.2. o projeto de iluminação, os interruptores, a iluminação ambiental, o uso de sensores de
presença e a automação da iluminação do prédio;

23.3.3. o uso exclusivo de lâmpadas fluorescentes compactas ou tubulares de alto rendimento e
de luminárias eficientes;

23.3.4. o uso de energia solar, ou de outra espécie de energia limpa, para aquecimento de água e
para outros usos aplicáveis;

23.3.5. o sistema de medição individualizado de consumo de água e energia;

23.3.6. o sistema de reuso de água e de tratamento de efluentes gerados;

23.3.7. o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico e a sistemas de
indução para recarga de aquíferos da água excedente;

23.3.8. a u�lização de materiais reciclados, reu�lizados e biodegradáveis e que, quando possível,
sejam feitos de matéria-prima renovável;

23.3.9. a comprovação da origem da madeira a ser u�lizada na execução da obra ou do serviço;

23.3.10. a elaboração de projeto de gerenciamento de resíduo de construção civil;

23.3.11. a redução dos impactos sobre a impermeabilização do solo, a arborização e o meio
ambiente.

23.4. A comprovação dos requisitos citados acima poderá ser realizada por apresentação de
declaração própria ou de cer�ficação emi�da por ins�tuição pública oficial ou ins�tuição credenciada, ou
qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigência de prá�cas de
sustentabilidade ambiental, conforme art. 7º, Parágrafo único, da Lei Distrital nº 4.770/2012.

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

24.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês subsequente de sua assinatura.

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - FORO

25.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao
cumprimento do presente Contrato.
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